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PÍesenle o Processo Ádministrotivo no 2903.02/2O23-Pe, gue consubstonciq o Pregão Eletrônico no

31O3.02/2O23-PE, destinodo o selecionor o melhor proposto e controtor seu ofertonte, poro REGISTRO DE
pREços pARÁ FUTUR^s E EvENTU^rs coHrrerações DE sEnwÇos DE l 

^NLrrEMÂo 
pÊEvENTrvÁ E

CoRRETIVÁ co^ REposrÇÂo DE pEçÂs EÀ ÁREs-coNDrctoNÁDos, VENTTL^DoRES, âELAguAs,
BEBEDOUROS, 6ELADEIRÁ5 E FREUER5 JUNTO Á UNIDÁDES ÁDAAINISTRATIVNS OO IiTUI.TTCÍPTO OC

TTATIRÁ.

Ápesor de devidomente publicodo conforme exigêncio legol e possor poro foze de habilitoçõo, nfu se pode,
no oportunidode, prosseguir com o procedimento em telô, umo vez que hó necessidode de olteroções no editol e seu
termo de reÍerêncio gue emboso o Pregõo Eletrônico mencionodo. Tois olteroções contem vícios insanóveis nos

especiíicoções dos itens dos mdteridis e preços gue influenciorom nõo só no eloboração dâs propostos, mas tombém o
prosseguimento do processo por que como se ehconÍra torno-se inviável o execução do objeto o confenlo.

A Ádminístrqçõo Público usondo de suos prerrogoÍivos de direito omporodo pelo Princípio do Áutotutelo
tem o foculdode de revogor seus próprios otos, por rozôes de conveniêncio e oporÍunidode, ossim como bem descreve
o Sumulo Vinculanten" 473 do Superior Tribunol de Justiço ossim tronscrito no ínlegra:

"Á administração pode onulor seus próprios oios, guondo eivodos de vícios gue os
lornom ilegois, porgue deles nõo sa originom direiios; ou rcvoSi-los, por motivo
dc convcniâncio or oportunidodc, respeitodos os direitos odguiridos, e ressolvodo,
em todos os casos, o oprecioçõo judiciol." (5V no 473. sTF)

Áindo fozendo uso dos ditomes legois sobre ossunto, preceituo o ort. 49 "coput" do Lei n" 8.666/93, in

Considerando gue os dispositivos legrois e jurisprudêncios permitem gue oÍos legois sejom revogodos desde
gue otendidos os reguisitos necessórios como opontodos ocima, o justificofivo opresentodo contendo rozõo de
intêresse público por porte desto odministroção devidomente opresentodo, inexistêncio de direito odguirido oté o

presente momsnÍo. fico REVOoÁDO o presenle Prcgão Eletrônico no 3103.02l2023-PE.

Áo Pnesidenie, poro os procedimenfos de proxe.

Ttoliro-Ce, ?9 de junho de 2O?3

Fronci Orion Soores
Ordcnador Dcspcso Responsável

TERMO DE REVOGÁçÂO DE LICITAÇÂO
PRE6Ão ELETRôrrco No 31o3.o2lzoz3-pE

verbasr

'Árt.49. Á outoridode competente poro o oprovaçõo do procedimento somente
podcú rcvogcr a licitação por razõcs dc int.r.ssc prôlico dccorr:ntc dc foto
supan GniGntc devidomente comprovodo, pertinente e suÍicienle poro justiÍicor tol
conduto, devendo onuláJo por ilegolidode, dz oÍicio ou por provocoção de letceiros,
medionle Wrece? escrito e devidomente fundomentodo." (6rifo nosso).
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